
PREFEITURA M UNIC IPAL DE LO R E N A
ESTADO DE S ÃO  PAULO

FIs. N.° 0 8 2
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.480
DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 19. DO DECRETO N8 3.476/97.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - A Comissão designada através Decreto n2 3,476, de 
09.05.97, com a função de debater e propor modifi
cações nas Leis n 9s 1.963/92 e 1.964/92, passa a 
vigorar com a seguinte composição:

Vereador Cláudio Pereira;
Engenheiro Jaci Mara Lopes dos Santos;
Sr. Jose Reinaldo dos Santos;
Dr. Paulo Cesar da Silva;
Engenheiro André Vieira;
Sr. Fernando de Aquino e,
D r .  AmaU-CV—f H ; b e l l ,ü  L e i i

Artigo 2e - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publ^ 
cação, '^avogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, _de maio de í̂ 997.
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